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Parecer n. 82/2025-LNS
Mocéao n. 05/25

Trata-se de Mocado de Apelo, de autoria parlamentar, dirigida ao
Congresso Nacional “para que, com a maxima urgéncia, sejam tomadas as
providéncias necessarias a fim de restaurar e garantir a protecao integral a vida desde
o periodo gestacional até a primeira infancia”.

Nos termos do art. 93 do Regimento Interno da Camara Municipal (RI),
‘mocédo € a proposicdo em que € sugerida a manifestacdo da Camara sobre
determinado assunto, apelando aos poderes da Uni&o e do Estado”.

Embora néo previstas expressamente na citada Norma, a pratica
legislativa tem consagrado trés espécies de moc¢do: moc¢éo de apoio, mocao de apelo e
mocao de repudio.

A competéncia para a apresentacdo de Mocdo € parlamentar, devendo
ser redigida com clareza e preciséo, e a sua tramitacao esta disciplinada pelo art. 95 do
Regimento Interno: “Lida no Expediente, serd a Moc¢do incluida em Pauta por uma
reunido para conhecimento dos vereadores e recebimentos de emendas, apdés o que o
Presidente da Camara a encaminhard as Comissfes de mérito para parecer”.

Analisando a Proposta, concluimos pelo atendimento das disposices do

Regimento Interno, acima assinaladas.
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